REQUERIMENTO N°  DE 2021

(do Sr. Deputado José Mario Schreiner)

Requer, com base no art. 155 do
RICD, a urgéncia “urgentissima”
do PL n° 3.507/2021.

Senhor Presidente,

Requeremos a Vossa Exceléncia, nos termos do art. 155 do Regimento
Interno da Camara dos Deputados, a urgéncia “urgentissima” na apreciagcéo do Projeto
de Lei n° 3.507/2021, que “Institui o Programa de Desenvolvimento da Industria de
Fertilizantes - PROFERT e da outras providéncias.”.

JUSTIFICAGAO

O cenario de crise econbmica, inflagdo e alta nos pregos das principais
matérias-primas envolvidas na producao de fertilizantes demanda o esfor¢co desta Casa
Legislativa para a aprovagao de medidas de estimulo ao setor econémico afetado.

Com efeito, as principais matérias primas de fertilizantes e os produtos
formulados subiram mais de 100% em 2021. O Super Simples (fésforo), por exemplo,
registrou alta média de 115% no interior do Brasil. O KCL (potassio) é o lider de altas,
tendo subido mais de 178% na média nacional. Ja a ureia acumula alta média de 234%.

O aumento no preco destes insumos ja esta gerando prejuizos na
producdo agropecuaria, 0 que encarece o pre¢co do alimento que chega na mesa das
familias brasileiras. Por consequéncia, o principal afetado € o brasileiro comum, que sente
em seu bolso a corroséo provocada pela inflagao e pela crise internacional.

Dado o exposto, é preciso que a Camara dos Deputados aprecie com
urgéncia o Projeto de Lei n® 3.507/2021, de modo a mitigar os efeitos maléficos que estao
sendo gerados na produgao agropecuaria e na sociedade brasileira como um todo.

Sala das Sessoes, de de 2021.

JOSE MARIO SCHREINER
DEM/GO
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